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DIáRIO DO ExECUTIVO
Governo do Estado

Governador: ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA

Leis e Decretos
LEI Nº 20 .770, DE 18 DE JULHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação do Núcleo de 
Reabilitação do Adolescente Dependente Químico, com 
sede no Município de Uberaba .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação do Núcleo de Reabilitação do Adolescente 

Dependente Químico, com sede no Município de Uberaba .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI N° 20 .771, DE 18 DE JULHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Cultura & Vida 
– Asculvida –, com sede no Município de João Pinheiro .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultura & Vida – Asculvida –, com sede 

no Município de João Pinheiro .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .772, de 18 DE JULHO de 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Moradores 
e Amigos dos Venâncios – Amav –, com sede no Municí-
pio de Gonçalves .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores e Amigos dos Venâncios – 

Amav –, com sede no Município de Gonçalves .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .773, de 18 DE JULHO de 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
Norte de Minas – ABNM –, com sede no Município de 
águas Formosas .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Norte de Minas – ABNM –, 

com sede no Município de águas Formosas .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2013; 225° da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .774, DE 18 DE JULHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Creche Comunitária Céus 
Abertos, com sede no Município de Contagem .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS ,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Creche Comunitária Céus Abertos, com sede no Muni-

cípio de Contagem .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .775, DE 18 DE JULHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Cataguasense 
de Proteção aos Animais, com sede no Município de 
Cataguases .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Cataguasense de Proteção aos Animais, 

com sede no Município de Cataguases .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI N° 20 .776, DE 18 DE JULHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos Produtores Rurais da Fazenda Nova Bom Jardim - 
ACNBJ -, com sede no Município de Tapira .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Produtores Rurais da 

Fazenda Nova Bom Jardim - ACNBJ -, com sede no Município de Tapira .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .777, DE 18 DE JULHO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação Esportiva e 
Recreativa Judô São Geraldo – AERJSG –, com sede no 
Município de Belo Horizonte .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS ,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Esportiva e Recreativa Judô São Geraldo 

– AERJSG –, com sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena


